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Consulta Processual 1º Grau

Dados do Processo 

Número NPU: 0041434-98.2012.8.17.0001

Número Antigo:

Classe: Procedimento Sumário

Vara: Sétima Vara Cível Capital

CDA:

Processo-pai:

Partes 

Parte Nome

Movimentações 

Data Fase Complemento Responsável

26/11/2013 
16:23

Remessa Interna ao 
Arquivo Geral 

Arquivo Geral de Recife 

20/03/2013 
19:51

Baixa Autos - Arquivados 

18/03/2013 
19:22

Devolução de 
Conclusão 

Nilson Guerra 
Nery 

18/03/2013 
19:09

Devolução de 
Conclusão 

Nilson Guerra 
Nery 

25/01/2013 
14:42

Conclusão Despacho 

23/01/2013 
14:04

Juntada Petição 

21/01/2013 
12:36

Remessa Interna 
Peti�Æo: 
2013.196.0015441 

Juntada de Documentos - 
Protocolada no: Protocolo Geral 
do Fórum do Recife 

20/12/2012 
18:30

Registro e 
Publicação de 
Sentença 

13/12/2012 
19:05

Audiencia - Situacao 
21/02/2013 15:00 

Conciliação (art.277,CPC) 

13/12/2012 
19:02

Sentença 
Nilson Guerra 
Nery 

12/12/2012 
18:22

Conclusão Sentença 

03/08/2012 
21:00

Audiência 
21/02/2013 15:00 

Conciliação (art.277,CPC) 

03/08/2012 
20:50

Devolução de 
Conclusão 

Kathya Gomes 
Velôso 

21/06/2012 
14:04

Conclusão Despacho 
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Data Fase Complemento Responsável

19/06/2012 
18:28

Distribuição - Sorteio 
Automático 

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal. 

Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tjpe.jus.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE-PE 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. 0041434-98.2012.8.17.0001 

 

 COMPANHIA EXCELSIOR DE SEUROS S/A, já qualificada, nos autos do 

processo em epígrafe, em que contende com JOSE BORGES DOS SANTOS, por meio 

de seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., 

requerer a juntada do RECIBO DE QUITAÇÃO referente ao termo de transação 

extrajudicial, ora celebrado entre as partes. 

 

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação, arquivamento do feito e sua baixa no distribuidor. 

 

 

 Nestes termos, 

 Pede Deferimento. 

 Recife, 11 de janeiro de 2013. 

 

 

 
 
 



 

 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

 

 

 

 Eu, Dr. DIEGO MEDEIROS PAPARIELLO, procurador devidamente constituído 

por JOSE BORGES DOS SANTOS, inscrito na OAB/PE sob o nº. 29.143, declaro que 

recebi da COMPANHIA EXCELSIOR DE SEUROS S/A, a importância total de R$ 

6.496,87 (seis mil quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e sete centavos), através 

do cheque nominal a parte autora sob o nº. 644012, referente ao cumprimento do termo 

de transação extrajudicial celebrado nos autos do processo de nº 0041434-

98.2012.8.17.0001, em trâmite perante a 7° vara cível da comarca de Recife-PE. 

 

 Assim sendo, dou por cumprido, sem nenhuma ressalva e oposição, o TERMO 

DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL, anteriormente juntado aos autos, valendo para todos 

os efeitos legais, inclusive com relação ao encerramento definitivo e respectiva baixa da 

ação acima referida, fazendo coisa julgada.  

 

 

 

Recife, 11 de janeiro de 2013. 

 

 

DIEGO MEDEIROS PAPARIELLO  

OAB/PE 29.143 

 
 
 
 
 
 



PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2012008513 Cidade: Recife Natureza: Invalidez

Vítima: JOSE BORGES DOS
SANTOS

Data do acidente: 08/09/2011 Emissor do
parecer:

Arnaldo
Kacelnik

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

Prestadora: IBMES INST.BRASDE MEDICINA
ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CRM do médico: 312915

PARECER

Data da análise: 19/01/2012

Valoração do
IML:

Perícia médica: Não

Diagnóstico: Luxação em ombro D + Ferida lacero-contusa em pé D

Resultados
terapêuticos:

TTO Conservador

Sequelas
permanentes:

Limitação funcional em ombro D

Sequelas: Com sequela

Conduta mantida: Não

Quantificação das
sequelas:

Dano médio em ombro D - Indenizado com base em laudo emitido pelo médico assistente

Documentos
complementares:

Observações:
Valor pleiteado: 3.347,50

Médico avaliador: Arnaldo Kacelnik

UF do CRM do
médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25 1 50

Valor avaliado:1.687,50
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